
ESTADo DA PARníaa
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA G

SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇ

LEI NO 3874
De,28 de dezembro de 2000

FIXA SUBSíDIoS PARA O

PREFEITO, VICE.PREFEITO,

SEERETARIOS E PROCURADOR

GERAL DO MUNICíPIO E DA

ourRAs pnovroÊNcrÀs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber
que a Câmana de Vereadoi'es aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - O subsídio do Prefeito, Vice-PreÍeito, Secretários e

Procurador Geral do Município, ficam fixados na forma do Anexo l, parte

integrante desta Leí.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SEGRETARTA DE GOVERNO E COORDENÂçÃO POLíTICA

ANEXO I

VALORÉS.R$.
SUBSIDIO DO PREFEITO MUNICIPAL

DIO DO VICE-PREFEITO MUNICIPAL
SUBSIDIOS DOS SECRETARIOS MUNICIPAIS
SUBSIDIO DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO


